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( INSTRUÇÕES DO TSE

RESOLUÇÃO Nº 23.246

(8.4.2010)

INSTRUÇÃO Nº 131 (39435-60.2009.6.00.0000) – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Ementa: 

Altera a Resolução-TSE nº 23.191/2009, dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas em campanha eleitoral (Eleições de 2010). 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do art. 1º da Resolução nº 23.191/2009, que passa a ser a seguinte: 

Art. 1º A propaganda eleitoral nas eleições gerais de 2010 obedecerá ao disposto nesta resolução. 

Art. 2º Alterar a redação do art. 29 da Resolução nº 23.191/2009, que passa a ser a seguinte: 

Art. 29. Os debates transmitidos por emissora de rádio ou televisão serão realizados segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 46, § 4º). 

Art. 3º Alterar a redação do caput do art. 30 da Resolução nº 23.191/2009, que passa a ser a seguinte: 

Art. 30. Inexistindo acordo, os debates transmitidos por emissora de rádio ou televisão deverão obedecer as seguintes regras (Lei nº 9.504/97, art. 46, I, a e b, II e III): 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2010. 

AYRES BRITTO – PRESIDENTE. ARNALDO VERSIANI – RELATOR. RICARDO LEWANDOWSKI. CÁRMEN LÚCIA. FERNANDO GONÇALVES. ALDIR PASSARINHO JUNIOR. MARCELO RIBEIRO.

Publicada no DJETSE de 29.4.2010.

RESOLUÇÃO Nº 23.247

(15.4.2010)

INSTRUÇÃO Nº 126 (38.230-93.2009.6.00.0000) – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

CALENDÁRIO ELEITORAL 

(Eleições de 2010) 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, e tendo em vista as alterações na Lei nº 9.504/97, trazidas pela Lei nº 12.034/2009, resolve: 

Art. 1º Revogar o item 1 do dia 23 de setembro de 2010 – quinta-feira. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2010. 

AYRES BRITTO, PRESIDENTE – ARNALDO VERSIANI, RELATOR – FERNANDO GONÇALVES – ALDIR PASSARINHO JUNIOR – MARCELO RIBEIRO. 

Publicada no DJETSE de 29.4.2010.

RESOLUÇÃO Nº 23.248

(15.4.2010)

INSTRUÇÃO Nº 22-06.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Ementa: 

Altera a Resolução-TSE nº 23.216/2010, que dispõe sobre a arrecadação de recursos financeiros de campanha eleitoral por cartões de crédito. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e considerando que o artigo 2º da Resolução nº 23.216/2010 veda o parcelamento das doações mediante cartão de crédito, resolve: 

Art. 1º Revogar o inciso VI do art. 9º, renumerando-se os demais incisos. 

Art. 2º Revogar o item 7 do Anexo II do Registro DETALHE do arquivo de doações pela internet (Tamanho 158), renumerando-se os demais itens. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2010. 

AYRES BRITTO – PRESIDENTE. ARNALDO VERSIANI – RELATOR. RICARDO LEWANDOWSKI. FERNANDO GONÇALVES. ALDIR PASSARINHO JUNIOR. MARCELO RIBEIRO.

Publicada no DJETSE de 29.4.2010.

( RESOLUÇÕES DO TRE-CE

RESOLUÇÃO Nº 388

(15 DE ABRIL DE 2010)

Ementa

Disciplina a atuação dos Juízes auxiliares designados para apreciar as reclamações, representações e pedidos de direito de resposta previstos na Lei nº 9.504/97, relativos ao pleito de 2010, e dá outras providências.

Publicada no DJETRECE de 22.4.2010.

RESOLUÇÃO Nº 389

(15 DE ABRIL DE 2010)

Ementa

Dispõe sobre a competência e o exercício do poder de polícia pelos juízes eleitorais na fiscalização da propaganda eleitoral relativa ao pleito de 2010.

Publicada no DJETRECE de 22.4.2010.

RESOLUÇÃO Nº 390

(15 DE ABRIL DE 2010)

Ementa

Dispõe sobre a designação dos Juízes eleitorais para exercer o poder de polícia sobre a propaganda eleitoral nas eleições de 2010, nos municípios do Estado do Ceará com mais de uma zona eleitoral. 

Publicada no DJETRECE de 22.4.2010.

O inteiro teor das Resoluções do TRE-CE está disponível na página da Secretaria Judiciária deste Regional na intranet, na opção: Legislação ► Resoluções do TRE-CE, bem como no sítio da internet, na opção: Legislação ► Resoluções do TRE-CE.

( DECISÕES DO TSE

AGRAVOS REGIMENTAIS. DECISÃO. DEFERIMENTO. LIMINAR. AÇÃO CAUTELAR. ASSISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. DESISTÊNCIA. RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Homologa-se o pedido de desistência de agravo regimental apresentado por advogado com poderes específicos para desistir. 

2. Não se conhece de recurso interposto por quem não é parte no processo. 

3. A assistência simples é admitida em qualquer grau ou instância, conforme expressamente prevê o art. 50, parágrafo único, do Código de Processo Civil, mas é exigida a demonstração do interesse jurídico imediato. Precedentes. 

4. Agravo regimental não conhecido. 

Agravo Regimental na Ação Cautelar nº 3.373, Classe 1ª, Fortaleza – CE, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 5.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELEIÇÕES 2008. REPRESENTAÇÃO. ART. 73, VI, b, DA LEI 9.504/97. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. 

I – A decisão da Corte a quo diverge da orientação atual dessa Corte no sentido de que, para a configuração da conduta prevista no art. 73, VI, b, da Lei das Eleições, não se faz necessária a comprovação da autorização do agente público (Precedentes do TSE). 

II – Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos. 

III – Agravo desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 9.679, Classe 6ª, Guaratinguetá – SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 11.3.2010, DJETSE de 15.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABUSO DE PODER ECONÔMICO ENTRELAÇADO COM ABUSO DE PODER POLÍTICO. AIME. POSSIBILIDADE. CORRUPÇÃO. POTENCIALIDADE. COMPROVAÇÃO. SÚMULAS Nºs 7/STJ E 279/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A via aclaratória não se presta à rediscussão dos fundamentos do acórdão recorrido. Os embargos de declaração utilizados para esse fim ultrapassam os limites delineados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil c.c. o art. 275 do Código Eleitoral. 

2. Na espécie, não há falar em violação ao art. 275 do Código Eleitoral pelo e. Tribunal de origem uma vez que, à conta de omissão, suscitou-se a existência de supostas particularidades do caso concreto, que inexistiram, após criterioso exame das razões recursais e do acórdão regional. 

3. O abuso de poder econômico entrelaçado com o abuso de poder político pode ser objeto de Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), porquanto abusa do poder econômico o candidato que despende recursos patrimoniais, públicos ou privados, dos quais detém o controle ou a gestão em contexto revelador de desbordamento ou excesso no emprego desses recursos em seu favorecimento eleitoral. Precedentes: REspe nº 28.581/MG, de minha relatoria, DJe de 23.9.2008; REspe nº 28.040/BA, Rel. Min. Ayres Britto, DJ de 1º.7.2008. 

4. No caso, os agravantes utilizaram-se do trabalho de servidores públicos municipais e de cabos eleitorais, que visitaram residências de famílias carentes, cadastrando-as e prometendo-lhes a doação de quarenta reais mensais, caso os agravantes sagrassem-se vencedores no pleito de 2008. 

5. A reiteração do compromisso de doação de dinheiro, feita individualmente a diversos eleitores, não significa que a promessa seja genérica. Pelo contrário, torna a conduta ainda mais grave, na medida em que não implica apenas desrespeito à vontade do eleitor (captação ilícita de sufrágio), mas também tende a afetar a normalidade e a legitimidade das eleições (abuso de poder econômico). 

6. A jurisprudência desta c. Corte é no sentido de que o exame da potencialidade não se vincula ao resultado quantitativo das eleições (RCED nº 698/TO, de minha relatoria, DJe de 12.8.2009). De todo modo, o e. Tribunal a quo reconheceu existir elementos suficientes para a caracterização não só da captação ilícita de sufrágio, mas também do abuso de poder econômico, que influenciou a vontade popular, avaliando, implicitamente, a diferença de votos entre os candidatos. 

7. Para chegar à conclusão diversa do v. acórdão regional, haveria a necessidade de revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, procedimento inviável neste recurso especial eleitoral em virtude das Súmulas nºs 7/STJ e 279/STF. 

8. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.708, Classe 6ª, Carmo do Paranaíba – MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 18.3.2010, DJETSE de 15.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. ART. 275, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL. INTEMPESTIVIDADE REFLEXA. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos termos do art. 275, § 4º, do Código Eleitoral, os embargos de declaração protelatórios, e assim declarados na decisão que os rejeitar, não suspendem o prazo para a interposição de outros recursos. Precedentes: AgR-REspe nº 33.383/PA, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, PSESS em 11.11.2008; AgR-REspe nº 33.892/RJ, de minha relatoria, PSESS em 25.11.2008. 

2. Para afastar a incidência da ressalva do art. 275,§ 4º, do Código Eleitoral, deve-se infirmar, de modo efetivo, a conclusão regional segundo a qual os declaratórios possuíam caráter procrastinatório. 

3. No caso, não obstante os agravantes terem apontado violação ao artigo de lei, não lograram êxito em comprovar de modo efetivo que os embargos eram desprovidos de intuito procrastinatório. Pelo contrário, os declaratórios eram, de fato, protelatórios, uma vez que os então embargantes objetivaram nitidamente o reexame de mérito, à conta de omissão no julgado, insistindo na defesa da tese jurídica rechaçada pelo Plenário da e. Corte de origem. 

4. Não tendo sido suspenso o prazo para a interposição de recurso especial eleitoral e publicado o v. acórdão que julgou os primeiros embargos em 12.5.2009, é intempestivo o especial protocolado em 22.7.2009. Logo o agravo de instrumento padece de intempestividade reflexa. Precedentes: AgR-REspe nº 32.118/MS, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 2.9.2009; AREspe 26.904/RR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 12.12.2007. 

5. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.779, Classe 6ª, Milagres – CE, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 18.3.2010, DJETSE de 15.4.2010.

CONSULTA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. DIRIGENTE. SERVIÇOS SOCIAIS E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL AUTÔNOMO. LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90, ART. 1º, II, G. MANDATO FEDERAL OU ESTADUAL. 

1. Conquanto os dirigentes de serviços sociais e de formação profissional autônomos tenham interesse nas receitas oriundas das contribuições de natureza tributária, não atuam em atividades de lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou aplicação de multas relacionadas com essas atividades.

2. Para disputar mandato eletivo federal ou estadual, os dirigentes das referidas entidades deverão se desincompatibilizar no prazo de 4 (quatro) meses previsto no art. 1º, inciso II, alínea g, da Lei Complementar nº 64/90, sendo desnecessário o afastamento definitivo do cargo. 

3. Respostas positivas aos itens a e b da Consulta. 

Resolução nº 23.232, Consulta nº 257-70.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 18.3.2010, DJETSE de 19.4.2010.

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ELEIÇÃO PROPORCIONAL. DEPUTADO FEDERAL. DISTRIBUIÇÃO. SOBRA. CÓDIGO ELEITORAL. ART. 109. 

1. O RCED fundado no inciso II do art. 262 do CE é cabível quando houver erro no resultado final da aplicação dos cálculos matemáticos e das fórmulas prescritas em lei e, principalmente, na interpretação dos dispositivos legais que a disciplinam. O inciso III do citado artigo tem ensejo quando houver erro na própria apuração. Precedentes. 

2. No caso, os recorrentes suscitaram suposto equívoco do TRE/SP ao interpretar o critério da distribuição das sobras, previsto no art. 109 do CE, o que autoriza a interposição do RCED. 

3. Não se justifica a exclusão da coligação já contemplada com um lugar das operações subsequentes se, aumentando o divisor, permanece ela com média superior à dos demais concorrentes (REspe nº 11.249/RS, redator designado para o acórdão Min. Ilmar Galvão). 

4. Impossível, ademais, o acolhimento da tese proposta pelos recorrentes, quando já findo o processo eleitoral relativo ao pleito de 2006, o que implicaria séria ofensa ao princípio da segurança jurídica. 

5. Recurso contra expedição de diploma desprovido. 

Recurso Contra Expedição de Diploma nº 765, Classe 21ª, São Paulo – SP, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 4.5.2010.

Embargos de declaração no recurso em mandado de segurança. Administrativo. Concurso público. Concurso de remoção. Analista judiciário – área administrativa. Decisão que deve ser uniforme para todos os candidatos. Existência de litisconsórcio necessário. Ausência de citação dos litisconsortes. Nulidade. Art. 47 do Código de Processo Civil. Anulação desde as informações relatadas. Ausência de omissão. Embargos rejeitados. Precedente. O processo deve ser anulado de ofício, em razão da inexistência de citação dos litisconsortes passivos necessários, e o impetrante, intimado para promover tal citação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Embargos de Declaração no Recurso em Mandado de Segurança nº 546, Classe 26ª, Fortaleza – CE, Rel. Minª. Cármen Lúcia, julgamento em 10.11.2009, DJETSE de 15.4.2010.

REVISÃO ELEITORAL. IDENTIFICAÇÃO BIOMÉTRICA. INDICAÇÃO PRÉVIA PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS. ELEIÇÕES DE 2010. AUTORIZAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO DAS REVISÕES E HOMOLOGAÇÃO PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS. MOMENTO POSTERIOR À REABERTURA DO CADASTRO. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

Autorização, em caráter excepcional, para a realização, a partir da reabertura do cadastro eleitoral, de revisões de eleitorado nos municípios, previamente indicados pelos tribunais regionais eleitorais para a implantação da identificação biométrica, que preencheram os requisitos legais, observadas as normas aplicáveis à espécie, as que supletivamente aprovar a Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral e a disponibilidade orçamentária. 

Resolução nº 23.227, Processo Administrativo nº 20.183, Classe 26ª, Brasília – DF, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 23.3.2010, DJETSE de 15.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL. EFEITO VISUAL. OUTDOOR. ARTS. 14 E 17 DA RESOLUÇÃO-TSE Nº 22.718/2008. REITERAÇÃO E INOVAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS. REEXAME. MATÉRIA DE FATO E DE PROVA. DESPROVIMENTO. 

1. O agravo regimental não pode constituir mera reiteração das razões do recurso ao qual se negou seguimento, devendo infirmar os fundamentos da decisão agravada, sob pena de subsistirem suas conclusões. (Precedentes: AgRgAI 8.814/PA, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJ de 5.6.2008; RMS 518/RJ, Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 16.4.2008; REspe 25.948/BA, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 19.2.2008) 

2. Inviável o conhecimento dos precedentes citados no regimental em razão de não terem sido apreciados pela instância regional nem aventados nas razões de recurso especial, constituindo-se em inovação das teses recursais (Precedentes: AgR-REspe 29.539/RS, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, publicado na sessão de 22.9.2008; AAG 8.738/BA, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJE de 23.9.2008).

3. A c. Corte Regional, ao reconhecer a ilegalidade da propaganda, aplicou na espécie sanção pecuniária com fundamento nos arts. 14 e 17 da Resolução-TSE nº 22.718/2008, referentes à veiculação de propaganda em bem particular. 

4. Inexiste no v. acórdão regional elementos suficientes que nos conduzam a um caminho diverso. Para rever essa conclusão, haveria a necessidade de revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, procedimento inviável neste recurso especial eleitoral em virtude das Súmulas nos 7/STJ e 279/STF. 

5. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.358, Classe 32ª, Iguatu – CE, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 18.3.2010, DJETSE de 16.4.2010.

ELEIÇÕES 2008. Agravo regimental. Recurso especial. Ação de investigação judicial eleitoral. Captação ilícita de sufrágio. Existência de prova consistente e suficiente da existência de captação ilícita de votos. Aquisição e doação de pulverizador em momento crítico do período eleitoral por interposta pessoa. Utilização de cheque de empresa do candidato para a aquisição do equipamento. Especial fim de agir caracterizado. Desnecessidade de pedido expresso de voto. Precedentes do Tribunal Superior Eleitoral. Fundamentos da decisão agravada não infirmados. Impossibilidade de inovação de teses jurídicas e de reexame de provas. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.804, Classe 32ª, Xambioá – TO, Relª. Minª. Cármen Lúcia, julgamento em 18.3.2010, DJETSE de 4.5.2010.

ELEIÇÕES 2008. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. RITO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. ABUSO DO PODER. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A adoção do rito previsto na Lei Complementar nº 64/90, mais benéfico à defesa, deve ser observado nas hipóteses em que se apura abuso de poder, cuja consequência jurídica, se julgada procedente a ação depois da diplomação, é a declaração de inelegibilidade. Precedentes. 

2. A promessa de vantagem pessoal em troca de voto é parte da fattispecie integrante da norma, devendo se relacionar com o benefício a ser obtido concreta e individualmente por eleitor determinado, para fazer incidir o art. 41-A da Lei das Eleições. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 35.770, Classe 32ª, Iconha – ES, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 6.4.2010, DJETSE de 30.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2008. REJEIÇÃO DE CONTAS. INSANABILIDADE. REEXAME. NEGADO PROVIMENTO. 

I – A jurisprudência do TSE define o caráter insanável de contas prestadas por presidente de câmara municipal quando se constata o pagamento a maior a vereadores, sem previsão legal. Precedentes. 

II – Prevalece a causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, g, da Lei Complementar 64/1990 se o candidato não obtém provimento jurisdicional apto a suspender os efeitos da rejeição de contas, antes do pedido do registro de candidatura. Precedentes.

III – Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos. 

IV – Agravo desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 39.737, Classe 32ª, Nova Friburgo – RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 30.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL. COMITÊ ELEITORAL. COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA. DESCUMPRIMENTO. LIMITE. 4m2. MULTA. ARTS. 14 E 17 DA RES.-TSE Nº 22.718/2008. 

1. A apresentação de memoriais nesta instância especial constitui mera faculdade processual e sua ausência não implica cerceamento do direito de defesa, sobretudo quando não demonstrado efetivo prejuízo. 

2. A permissão instituída no art. 12, I, da Res.-TSE nº 22.718/2008, que reproduz a regra do art. 244, I, do Código Eleitoral, refere-se à designação do nome do partido em sua sede ou dependências e não pode ser invocada para burlar a proibição quanto à realização de propaganda eleitoral acima do limite de 4m2. 

3. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.165, Classe 32ª, Fortaleza – CE, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 5.5.2010.

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL. SUBMISSÃO DO PROCESSO AO ESTADO ANTERIOR. PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. 

1. O descumprimento da transação penal gera a submissão do processo ao seu estado anterior, oportunizando ao Ministério Público o oferecimento da denúncia e ao Juízo o recebimento da peça acusatória. Precedentes. 

2. Não há constrangimento ilegal se acertado o recebimento da denúncia. 

3. Recurso a que se nega provimento. 

Recurso em Habeas Corpus nº 134, Classe 33ª, Santos – SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 30.3.2010, DJETSE de 30.4.2010.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE SERVIDOR POR MOTIVO DE SAÚDE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO PROVIDO. 

1. Uma vez preenchidos os requisitos legais, é direito do servidor, independentemente do interesse da Administração, a remoção por motivo de saúde, consoante art. 36, III, b, da Lei nº 8.112/90. 

2. Recurso em mandado de segurança provido. 

Recurso em Mandado de Segurança nº 9400-73.2009.6.16.0000, Classe 36ª, Ivaiporã – PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 29.4.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CAMPANHA ELEITORAL. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. Tendo em vista que as irregularidades apontadas não atingiram montante expressivo do total dos recursos movimentados na campanha eleitoral, não há falar em reprovação das contas, incidindo, na espécie, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

2. Diante das peculiaridades do caso concreto e do parecer do órgão técnico, que foi pela aprovação com ressalvas, não se vislumbra ilegalidade a ser reparada por meio do mandado de segurança. 

3. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 704, Classe 36ª, Itacoatiara – AM, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 4.5.2010.

ELEITORAL. PESQUISA. IMPUGNAÇÃO POR PARTIDO POLÍTICO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE NOME DE PRÉ-CANDIDATO. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO PARA O REGISTRO DE CANDIDATURA (5.7.2010). DISCIPLINA INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

I. Os princípios constitucionais da igualdade de direitos e do pluralismo político encontram sua aplicação pela via da legislação ordinária e regulamentar no que tange à disciplina das pesquisas eleitorais. 

II. Destarte, nos termos da Resolução-TSE nº 23.190/2009, inexiste obrigatoriedade, antes de 5.7.2010, data última para o registro de candidatura, de nas pesquisas constarem os nomes de todos os possíveis ou pré-candidatos. 

III. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, que fica desprovido. 

Embargos de Declaração na Representação nº 564-24.2010.6.00.0000, Classe 42ª, São Paulo – SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 23.3.2010, DJETSE de 9.4.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 715-87.2010.6.00.0000 MARACANAÚ-CE 122ª Zona Eleitoral (MARACANAÚ) 

IMPETRANTES: VALÊNCIA MARIA ALVES DE SOUSA AQUINO e Outros 

ADVOGADO: VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO 

ÓRGÃO COATOR: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Ministro Fernando Gonçalves 

Protocolo: 7.774/2010 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará consubstanciado na recusa dos nomes dos impetrantes para concorrerem à vaga de juiz eleitoral a ser preenchida no Município de Maracanaú/CE, bem como na abertura de novo edital de inscrição. 

Sustentam os impetrantes a existência de fumaça do bom direito, pautada na violação a direito líquido e certo, em razão da deliberação do Tribunal a quo não estar motivada e por malferir os princípios da legalidade e da impessoalidade, argumentando que "Àquele que não se inscreveu não pode ser concedida nova oportunidade por questão de conveniência" (fls. 6). 

Aduzem, ainda, "que a Resolução TSE nº 21.009/2002 não impede que os magistrados que já exerceram a jurisdição eleitoral se inscrevam para novamente exercê-la" (fls. 7), afirmando que a regra comportaria exceção, mormente no caso, porquanto "dentre todos os juízes existentes na Comarca de Maracanaú - CE, somente os três impetrantes se inscreveram, importando dizer, com isso, que somente estes é que estavam disponíveis para o exercício da função eleitoral" (fls. 7). 

Para os impetrantes o perigo na demora decorreria do fato de que, com a publicação do novo edital, somente os magistrados que não hajam exercido funções jurisdicionais poderiam ser designados para exercê-la no município. 

Requerem a concessão de liminar, inaudita altera pars, para suspender os efeitos da decisão atacada e designar, em caráter provisório, o Juiz Eleitoral a exercer suas funções na 122ª Zona Eleitoral do Ceará, entre os três magistrados impetrantes, concedendo, ao final, a segurança pleiteada. 

Consigna a decisão atacada (fls. 20): 

A Corte, por unanimidade e em consonância com o parecer oral do douto Representante Ministerial, recusa os nomes dos juízes inscritos, tendo em vista que já exerceram a jurisdição eleitoral nas Zonas sediadas no município de Maracanaú, e determina, em função do interesse e conveniência da Justiça Eleitoral, a abertura de novo Edital para preenchimento da vaga, no qual deverá constar a ressalva de que os pleiteantes dever desempenhar a função judicante na referida Comarca, sem jamais terem exercido a jurisdição eleitoral no supracitado município.

Consoante a disciplina estabelecida na parte final, do § 1º do art. 3º da Res.- TSE nº 21.009/2002, a priori, a designação deve ser apurada entre os juízes que não hajam exercido a titularidade de zona eleitoral. 

Nesse contexto, não há falar em direito líquido e certo a ser protegido por meio do writ, tendo a Corte de origem, ademais, tomado a decisão à unanimidade de seus membros. 

Por pertinente, destaco julgado desta Corte sobre a conveniência da designação de Juiz Eleitoral, por parte do TRE, quando suficientemente motivado o ato, verbis: 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESIGNAÇÃO DE JUIZ DE DIREITO PARA O EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO ELEITORAL. 

1. A designação de juiz de direito para o exercício de jurisdição eleitoral está regulamentada pela Res.-TSE nº 21.009, de 5.3.2002. 

2. A referida designação não corresponde ao instituto da prevenção por antiguidade regrado pelo art. 93, II, d, da CF/88. 

3. Em regra, conforme dispõe a Res.-TSE nº 21.009/2002, o critério de antiguidade deve ser obedecido para a mencionada designação. 

4. Excepcionalmente, o Tribunal Regional Eleitoral, por conveniência do serviço eleitoral, poderá rejeitar o critério de antiguidade. 

5. A conveniência da designação, fora do critério de antiguidade, quando não extrapola seus limites, não fica submetida ao controle judicial. 

6. Inexistência de direito líquido e certo de juiz de direito ser designado para o exercício de jurisdição eleitoral pelo critério de antiguidade na Comarca, quando o Tribunal, por maioria de cinco votos a dois, entende, com base em motivação suficiente, por não fazer a indicação. 

7. Recurso ordinário não provido. 

(RMS 474/RJ, rel. Min. José Delgado, DJ de 6.12.2006) 

Assim sendo, nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/2009, indefiro a inicial.

Publicar. 

Brasília, 06 de abril de 2010. 

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 

RELATOR 

Publicada no DJETSE de 12.4.2010.

RECURSO ORDINÁRIO Nº 3293390-08.2006.6.06.0000 FORTALEZA-CE 

RECORRENTE: PERBOYRE SILVA DIÓGENES 

ADVOGADOS: HÉLIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO e Outros 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 4.856/2010 

DECISÃO 

O Ministério Público Eleitoral ajuizou ação de investigação judicial eleitoral (AIJE), com fulcro no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, em desfavor de Perboyre Silva Diógenes, por eventual captação ilícita de sufrágio e/ou abuso do poder econômico, em razão de construção gratuita de açudes no Município de Saboeiro/CE (fls. 2-4). 

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) julgou procedente a investigação, reconheceu a ocorrência de abuso do poder econômico e declarou a inelegibilidade do representado por três anos, a partir da eleição em que se verificou o abuso (fl. 181). 

Dessa decisão, foram opostos embargos de declaração pelo ora recorrente (fls. 193-204). 

Os embargos foram rejeitados (219-223). 

Na sequência, foi interposto o presente recurso ordinário, em que requer a reforma do acórdão do TRE/CE. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opinou pela extinção da ação, por perda do objeto (fls. 266-269). 

É o relatório. 

Decido. 

Observo que o TRE/CE limitou-se à decretação da inelegibilidade do recorrente, pelo prazo de três anos, a partir da eleição em que se verificou o abuso. 

Não houve recurso do Ministério Público Eleitoral. 

Os fatos dizem respeito às eleições de 2006 e, para fins de inelegibilidade, já se passou mais de três anos da data do pleito. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de objeto. 

Publique-se. 

Brasília-DF, 15 de abril de 2010. 

Ministro Marcelo Ribeiro, relator.

Publicada no DJETSE de 22.4.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 36.132 (43850-86.2009.6.00.0000) VIÇOSA DO CEARÁ-CE 35ª Zona Eleitoral (VIÇOSA DO CEARÁ) 

RECORRENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) - MUNICIPAL 

ADVOGADOS: MAIA FILHO e Outro 

RECORRIDA: ELIZABETH MARIA SILVEIRA GOMES 

ADVOGADOS: VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO e Outro 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 22.173/2009

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) - Municipal (fls. 329-355) contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) que, dando provimento a recurso interposto por Elizabeth Maria Silveira Gomes, reformou a sentença que lhe cassou o diploma, declarou sua inelegibilidade pelo período de três anos e aplicou-lhe multa de R$ 1.492,40 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), com fundamento no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 c.c. o art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

A ementa do julgado possui o seguinte teor (fls. 240-241): 

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2008. CANDIDATA ELEITA. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. CASSAÇÃO REGISTRO. INELEGIBILIDADE. PROGRAMA DE GOVERNO. CAPTAÇÃO DE VOTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. POTENCIALIDADE DE INFLUÊNCIA NO PLEITO. DESCARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Para configuração da conduta delitiva prevista nos art. 41-A da Lei nº 9.504/97 deve ficar demonstrado que houve o oferecimento de bem ou vantagem pessoal, em troca de voto; 

2. A diferença entre os ilícitos da captação indevida de sufrágio, nos termos do art. 41-A da Lei nº 9.504/97 e a conduta vedada do art. 73, IV, do mesmo diploma legal, encontra-se delineada no fato de que, mediante a primeira ilicitude, o candidato doa, oferece, promete ou entrega bem ou vantagem ao eleitor com o fim de obter-lhe o voto e, na outra hipótese, ocorre o desvirtuamento dos programas sociais de governo, pois o candidato se projeta perante o eleitor por levá-lo a crer que é patrocinador do benefício;

3. Para decretação da inelegibilidade, sob a perspectiva do abuso de poder econômico, imprescindível comprovar-se que a conduta hostilizada deteve potencialidade para comprometer a lisura e a normalidade das eleições; 

4. Recurso provido. 

Os embargos de declaração opostos a essa decisão foram rejeitados, em acórdão assim ementado (fl. 319): 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. VALORAÇÃO DE PROVA. REDISCUSSÃO. MEIO INADEQUADO. 

Não se pode falar em omissão quando o acórdão enfrentou a matéria suscitada nos embargos de declaração. Igualmente descaracterizada qualquer contradição entre a fundamentação e a conclusão do julgado, e que se percebe é a tentativa de rediscussão a respeito da valoração da prova apreciada pelo relator e que fundamentou o acórdão recorrido, sendo os embargos de declaração o meio inadequado para tanto. 

Recurso não provido. 

O recorrente suscita violação aos arts. 458, II, e 535 do Código de Processo Civil; 275 do Código Eleitoral; 41-A e 73, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.504/97; 22, XIV e XV, da Lei Complementar nº 64/90; e apresenta dissídio jurisprudencial. 

Alega que o Tribunal de origem, ao rejeitar os embargos declaratórios opostos para fins de prequestionamento dos arts. 22, XIV e XV, e 23 da LC nº 64/90 e arts. 41-A e 73, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.504/97, deixou de suprir a omissão referente ao debate dos dispositivos legais invocados e a contradição consistente no reconhecimento da ilicitude e na recusa da aplicação da pena. 

Aduz que a Corte Regional, examinando a farta prova juntada aos autos, reconheceu dois pontos: "1) a Recorrida, DURANTE O PERÍODO ELEITORAL, PROMETEU FOGÃO AOS ELEITORES e 2) a motivação de sua ação ERA PROMOVER SUA CANDIDATURA" (fl. 337). No entanto, afastou a cassação do mandato, por entender que não teria havido o pedido explícito de votos. 

Citando precedente deste Tribunal Superior - AgR-AI nº 6.335/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 3.10.2008 -, afirma (fl. 340): 

Na espécie, como no precedente acima transcrito, a promessa de doação de fogões ecológicos, ocorreu final de setembro de 2008, portanto "em período crítico da disputa eleitoral", poucos dias antes da eleição. O fato de, como noticiado no acórdão recorrido, não ter havido o pedido explícito de voto não afasta a incidência do art. 41-A da Lei Eleitoral. É que, aqui, manifestamente evidenciado o "especial fim de agir" , requisito, por si só, autorizativo da cassação do mandato como enfaticamente destacado pelo TSE no julgado, ora trazido a colação, com o qual divergiu de forma gritante a Corte Regional do Ceará. 

Sustenta que o TSE, no julgamento do REspe nº 26.101/CE, rel. Min. Cezar Peluso, deixou explícito os pressupostos necessários para configuração da captação ilícita de sufrágio - participação ou anuência do candidato e o "especial fim de agir" - todos reconhecidos pelo acórdão recorrido. 

Para enfatizar o entendimento de que, para a caracterização da conduta vedada pelo art. 41-A da Lei nº 9.504/97, é desnecessário o pedido expresso de votos, transcreve as ementas do REspe nº 25.851/SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 7.12.2007, e do RO nº 773/RR, rel. para o acórdão Ministro Carlos Velloso, DJ de 6.5.2005. 

Assevera, ainda, que o julgador não está adstrito ao enquadramento jurídico sugerido na inicial para valoração dos fatos narrados. Argumenta que, consistindo o pedido na cassação do diploma, "nada justifica a Corte Regional reconhecer que hipótese configuraria infração ao art. 73, IV, ao invés do 41-A, da Lei Eleitoral, e deixar absolutamente impune o ilícito que ela própria esta (sic) a reconhecer com base no exame da prova dos autos" (fl. 349). 

Acrescenta (fl. 352): 

[...] basta a aplicação do direito sobre os fatos assentados na decisão recorrida. A desclassificação do ilícito do art. 41-A para a conduta vedada do art. 73, IV, ambos da Lei nº 9.504/97, configura mera divergência de capitulação legal sem capacidade alguma para importar em reforma da sentença, que, ainda que com enquadramento jurídico diverso, aplicou sanção prevista para violação do referido art. 73, IV, da Lei Eleitoral cuja violação admitiu caracterizada. 

Ressalta que a jurisprudência do TSE é pacífica no sentido de que o juiz tem plena liberdade para aplicar o direito aos fatos que lhe são submetidos, sem qualquer vinculação às indicações dos dispositivos legais. 

Elizabeth Maria Silveira Gomes apresentou contrarrazões às fls. 406-424, sustentando, em síntese: 

i) ausência de interesse processual do recorrente, pois, mesmo que o recurso venha a ser julgado procedente, a decisão não aproveitará em nada ao PSDB, haja vista que os votos destinados à recorrida serão computados para o partido desta; 

ii) para análise da violação ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97, é necessário o revolvimento da prova dos autos, uma vez que em momento algum foi reconhecida pelo acórdão recorrido a prática da captação ilícita de sufrágio ou abuso de poder, incidindo à espécie o teor das Súmulas nos 7/STJ e 279/STF; 

iii) o TRE/CE jamais reconheceu a prática do ilícito tipificado no art. 73, IV, da Lei das Eleições, "é tanto que às fls. 256 dos autos o Douto Relator aduziu que as provas existentes revelavam que a recorrida SUPOSTAMENTE aproveitou-se de programa governamental, deixando claro que não houve menção ou qualquer referência a voto ou eleição" (fl. 415); 

iv) nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, para caracterizar captação ilícita de sufrágio, faz-se necessária a demonstração cabal do expresso pedido de voto em troca da entrega da benesse, não verificada no caso em tela; e 

v) para a procedência de qualquer ação ou recurso que vise alterar o que fora dito pela vontade popular, é necessária e imprescindível a existência de prova conclusiva e inconcussa. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo provimento do recurso especial (fls. 431-435). 

É o relatório. 

Decido 

O recurso não merece prosperar. 

Inicialmente, assinalo que o legislador expressamente conferiu legitimidade ativa para o partido político propor tanto a ação de investigação judicial eleitoral, quanto as representações relativas à Lei das Eleições (Art. 22, caput, da LC nº 64/90, e art. 96, caput, da Lei nº 9.504/97). 

Já decidiu esta Corte Superior que o "interesse de agir reside na necessidade de se coibir a prática de condutas tendentes a afetar a lisura do pleito eleitoral e a igualdade de oportunidades entre os candidatos, não importando se haverá repercussão da decisão na esfera política do representante" (EDclAgRgAg nº 6506/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 8.11.2006). 

Assim, sem razão a recorrida ao alegar ausência de interesse recursal do recorrente. 

Passo ao exame das razões recursais. 

Verifico que não foram vulnerados os arts. 458, II, e 535 do CPC e 275 do CE, porquanto os argumentos apresentados pelo embargante foram devidamente enfrentados pelo TRE/CE, que efetivou a tutela jurisdicional, embora de forma contrária ao interesse da parte recorrente. 

Ademais, o entendimento perfilhado no acórdão recorrido, no sentido de que os aclaratórios não são cabíveis para a rediscussão da causa, está em sintonia com a jurisprudência desta Corte. 

Para melhor análise das demais alegações do recorrente, reproduzo a fundamentação adotada pelo Tribunal a quo (fls. 244-254): 

As testemunhas de defesa corroboram com as declarações da Recorrente e afirmaram que inexistiu, na reunião, qualquer promessa de bem ou vantagem em troca de voto e que o objetivo do encontro seria deliberar sobre a formação da associação comunitária. 

[...] 

De outra banda, as testemunhas de acusação deram conotação eleitoreira à reunião, a qual trataria sobre a distribuição de fogões ecológicos, mediante o Fundo Estatal de Combate a Pobreza - FECOP, consoante principais trechos dos respectivos depoimentos que ora colaciono: 

[...] 

Vê-se, portanto e por óbvio, que os depoimentos da defesa e de acusação encontram-se controversos. Contudo, a prova material consistente no CD de fls. 34, que revela os pronunciamentos da Recorrente na reunião, apresenta-se fundamental para que se firme o entendimento sobre o real objetivo do então encontro realizado com os moradores do Bairro São José.

[...] 

Chamo atenção para a outra prova material trazida nos autos, às fls. 83, consubstanciada na relação nominal de 35 pessoas, com registro de suas identidades e CPF"s, constando, no verso, esboço de um mapa, na qual há discriminação da rua Lamartine Nogueira e da Escola João Firmino, bem como desenhos de figuras geométricas com a forma de pequenos quadrados, circunstâncias essas que foram registradas no pronunciamento registrado na mídia eletrônica. 

[...] 

Com as considerações esposadas e fazendo um cotejamento entre os elementos de prova colhidos, fecha-se o entendimento de que a Recorrente reuniu-se com os moradores do bairro São José, com o propósito de inscrevê-los no programa governamental do FECOP e garantir a todos os presentes a percepção do fogão artesanal.

Ora, a lista nominada são de 35 pessoas; os presentes, consoante os depoimentos das testemunhas, são em torno desse mesmo número; foram recolhidos os registros de identidades e CPF"s; não há dúvida que foi desenhado o mapa, no qual discriminar-se-iam os endereços dos participantes da reunião; na gravação a Recorrente fala em fogões a serem distribuídos a todos os 35 nominados e menciona que haveria controle sobre o seu uso adequado; as testemunhas falam sobre o FECOP, que tem como um de seus projetos a construção de fogões com eficiência energética. Nesses termos, tenho que o propósito da reunião seria efetivamente a distribuição de bem custeado pelo programa do Governo Estadual, mediante o qual buscava a Recorrente projetar a sua candidatura. 

Contudo, resta analisar uma questão fundamental e imprescindível para subsumir a conduta descrita ao tipificado no art. 41-A da Lei das Eleições, qual seja, a negociata "bem-voto" . 

Somente as duas testemunhas de acusação falaram sobre a distribuição de santinhos, mas nada de concreto trouxeram para a sua comprovação, sequer chegaram a recebê-lo. Entretanto, concordaram que todos presentes na reunião seriam agraciados, independentemente de sua opção política, o que leva a entender a inexistência da comercialização da vontade do eleitor.

Outra interpretação não é cabível, a teor dos pronunciamentos, da Recorrente e das testemunhas de acusação, que a seguir reproduzo: 

[...] 

Com essas considerações, forçoso concluir que a Recorrente, prometeu a distribuição dos fogões ecológicos sem condicionar a entrega do bem à manifestação volitiva do eleitor nas urnas, o que não se amolda ao tipo delitivo do art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

[...] 

Nesses termos, não há como penalizar a Recorrente sob a perspectiva da captação irregular do voto, pois em sua conduta inexistiu condicionamento, sequer sorrateiramente, da entrega da benesse à opção política do eleitor, ou seja, não houve afronta à liberdade de escolha do eleitor, que é o bem que pretende resguardar o art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

De acordo com o art. 41-A da Lei nº 9.504/97, "[...] constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive" 

O quadro fático delineado no acórdão recorrido é de que a candidata teria participado de reunião com os moradores de determinada comunidade, com o propósito de inscrevê-los em um programa governamental, garantindo a todos os presentes a percepção de fogão ecológico. 

Concluiu a Corte Regional que, na conduta narrada, inexistiu condicionamento, sequer sorrateiramente, da entrega da benesse à opção política do eleitor. 

É certo que a atual jurisprudência deste Tribunal vem-se orientando no sentido de ser dispensável, para a configuração da captação ilícita de sufrágio, o pedido expresso de votos. Contudo, há de se verificar se a conduta fora praticada com o fim específico de obter o voto do eleitor.

Assim, ainda que a referida reunião tenha tido viés eleitoral, não é possível concluir, diante das circunstâncias descritas no aresto impugnado, que o bem prometido teria sido condicionado ao voto dos beneficiários, estando ausente, a meu ver, o caráter mercantilístico que a norma de regência visa coibir, o que afasta a incidência do art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados deste Tribunal: 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. NÃO-CARACTERIZADO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURADO. DESPROVIMENTO. 

[...] 

Para aplicação do art. 41-A da Lei nº 9.504/97 deve ficar demonstrado, sem sombra de dúvida, que houve o oferecimento de bem ou vantagem pessoal, em troca do voto. 

[...] 

(REspe nº 28.441/SP, DJ de 29.4.2008, rel. Min. José Delgado). 

RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2006. CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO. PROVA. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Para a caracterização da captação de sufrágio é necessária a promessa ou a entrega de benesses ao eleitor em troca de seu voto. Precedentes. 

II - Ausência de provas robustas para se concluir pela prática de captação ilícita de sufrágio. 

[...] 

(RO nº 1.462/RJ, DJe de 1.9.2009, rel. Min. Ricardo Lewandowski). 

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA - ELEIÇÕES 2006. DEPUTADO ESTADUAL. CANDIATO A DEPUTADO FEDERAL. MANUTENÇÃO DE ALBERGUES. ASSISTÊNCIA GRATUITA. CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO. ABUSO DO PODER ECONÔMICO. DESCARACTERIZAÇÃO. PEDIDO DE VOTOS. PROVA. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A caracterização da captação ilícita de sufrágio exige a prova de que a conduta fora condicionada ao voto do eleitor, o que não ficou provado no caso dos autos. 

2. [...] 

3. Negado provimento ao recurso contra expedição de diploma. 

(RCED nº 665/RS, de minha relatoria, DJe de 1.4.2009) 

Ademais, para chegar-se a conclusão diversa da do Tribunal a quo, necessária seria nova incursão sobre os elementos fático-probatórios dos autos, o que é inviável na via especial, a teor das Súmulas nos 7/STJ e 279/STF. 

O recorrente afirma, ainda, que a Corte Regional entendeu que a recorrida violou o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/97 e não o art. 41-A desse diploma legal, havendo, assim, uma divergência de enquadramento jurídico dos fatos. 

Com efeito, já decidiu este Tribunal que "os limites do pedido são demarcados pela ratio petendi substancial, vale dizer, segundo os fatos imputados à parte passiva, e não pela errônea capitulação legal que deles se faça" (AC nº 3.066/MS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 17.5.2002). 

Entretanto, depreende-se da decisão hostilizada que, a despeito de o relator fazer referência ao tipo descrito no art. 73, IV, da Lei das Eleições, inexistiu a alegada desclassificação do ilícito do art. 41-A para a mencionada conduta vedada. 

Ademais, do voto condutor do acórdão integrativo, extraio o seguinte excerto (fl. 321): 

Também não se constata qualquer contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, pois o relator considerou descaracterizada a captação ilícita de sufrágio, e por conseqüência não poderia concluir pela configuração da conduta vedada no inciso IV do art. 73 da Lei nº 9.504/97. (Grifei) 

Do exposto, nego seguimento ao recurso especial, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral. 

Publique-se. 

Brasília-DF, 22 de abril de 2010. 

Ministro Marcelo Ribeiro, relator. 

Publicada no DJETSE de 28.4.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 35.829 (42556-96.2009.6.00.0000) TRAIRI-CE 97ª Zona Eleitoral (TRAIRI) 

RECORRENTES: JOSIMAR MOURA AGUIAR e Outra 

ADVOGADOS: FERNANDO LUÍS MELO DA ESCÓSSIA e Outros 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO AMAR TRAIRI DE VERDADE (PPS/PR/PTB/PP/DEM) 

ADVOGADOS: BRENO LEITE PINTO e Outros 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO O POVO DE VOLTA AO PODER (PMDB/PSC/PSB/PRP/PC do B) 

ADVOGADOS: JOSÉ MARQUES JUNIOR e Outros 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 15.780/2009 

DECISÃO 

A Coligação Amar Trairi de Verdade ajuizou ação de investigação judicial eleitoral em desfavor de Josimar Moura Aguiar, Prefeito do Município de Trairi/CE, e Marilac Martins de Oliveira, candidata não eleita ao cargo de vereadora do mesmo município, ao fundamento de prática de abuso do poder político. 

O Juízo da 97ª Zona Eleitoral julgou procedente o pedido, condenando os representados à sanção de inelegibilidade pelo prazo de três anos e cassando o registro de candidatura de Josimar Moura Aguiar. 

Acolhendo preliminar suscitada em recurso eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) anulou a sentença de primeira instância e determinou o retorno dos autos à origem, em acórdão que recebeu a seguinte ementa (fl. 412): 

ELEIÇÕES 2008. RECURSO. INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PROCEDÊNCIA. CANDIDATO ELEITO A PREFEITO. CASSAÇÃO. CANDIDATO A VICE-PREFEITO. ALCANCE. DEFESA. NÃO OPORTUNIZAÇÃO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO ATENDIMENTO. DECISÃO. NULIDADE. RETORNO DOS AUTOS A ORIGEM. CITAÇÃO DO VICE-PREFEITO. 

1- A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele registrado. Inteligência do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.504/97. 

2- A situação jurídica do Vice-Prefeito encontra-se diretamente relacionada com a do titular da Chefia do Executivo Municipal, restando atingido na sua esfera de interesses caso alcançado por alguma decisão condenatória em relação ao seu registro de candidatura ou diploma. 

3- "(...) A existência de litisconsórcio necessário - quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes - conduz à citação dos que possam ser alcançados pelo pronunciamento judicial. (...)" . (RCD 703, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ - 24/03/2008, pág. 09). 

4- Na espécie, a decisão ora hostilizada cassou o registro de candidatura do Prefeito eleito de Trairi, fato que envolve também o Vice-Prefeito, integrante da chapa majoritária. Referido candidato não teve a oportunidade de defender-se nos autos, a despeito do pronunciamento levado a efeito haver lhe alcançado. Tal situação reflete o direito de vir a juízo apresentar seus argumentos de defesa. 

5- Nulidade da decisão recorrida. 

6- Retorno dos autos à origem. 

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados à unanimidade (fl. 533).

Daí o presente recurso especial, em que Josimar Moura Aguiar e Marilac Martins de Oliveira apontam contrariedade aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, e 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, bem como divergência jurisprudencial. 

Sustentam, em síntese, que: 

a) A Corte Regional equivocadamente determinou o retorno dos autos à origem, quando deveria ter decretado a extinção do feito sem resolução de mérito, uma vez que não foram observados os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tendo em vista a ausência de citação do vice-prefeito, o que violou a regra constitucional do devido processo legal; e 

b) O retorno dos autos à primeira instância para ser julgado pelo mesmo magistrado sentenciante fere o princípio da imparcialidade, uma vez já proferido seu juízo de valor sobre a presente demanda. 

Pugnam pela reforma do acórdão recorrido, para decretar a extinção do feito sem resolução de mérito. 

A Coligação O Povo de Volta ao Poder, admitida no feito como terceira interessada (fl. 390), apresentou contrarrazões às fls. 579-598. 

A Coligação Amar Trairi de Verdade não apresentou contrarrazões. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opinou pelo parcial conhecimento do recurso especial e, nesta parte, pelo seu desprovimento (fls. 727-736). 

É o relatório. 

Decido. 

O apelo merece acolhimento. 

Está pacificado nesta Corte o entendimento segundo o qual deve o vice integrar relação processual em que se postula a cassação de registro, diploma ou mandato de titular de cargo majoritário, uma vez que, podendo ser afetado pela decisão, figura como litisconsorte necessário no processo. 

A respeito, confiram-se os seguintes precedentes: 

Representação. Abuso de poder, conduta vedada e propaganda eleitoral antecipada. Vice. Decadência. 

1. Está pacificada a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral de que o vice deve figurar no polo passivo das demandas em que se postula a cassação de registro, diploma ou mandato, uma vez que há litisconsórcio necessário entre os integrantes da chapa majoritária, considerada a possibilidade de o vice ser afetado pela eficácia da decisão. (grifei) 

[...] 

Agravo regimental desprovido. 

(AgR-REspe n° 35.831/MG, rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 10.2.2010). 

RECURSOS ESPECIAIS ELEITORAIS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE). CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. ART. 22 DA LC Nº 64/90. VICE-PREFEITO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PROVIMENTO. 

1. Há litisconsórcio necessário entre o Chefe do Poder Executivo e seu vice nas ações cujas decisões possam acarretar a perda do mandato, devendo o vice necessariamente ser citado para integrá-las. Precedentes: 

AC nº 3.063/RO Min. Arnaldo Versiani, DJe de 8.12.2008; REspe nº 25.478/RO Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 3.6.2008. (grifei) 

[...] 

4. Recursos especiais eleitorais providos. 

(REspe nº 35.292/SC, rel. Min. Felix Fischer, DJe de 15.10.2009). 

No caso, ao contrário do decidido pela Corte Regional, não cabe a anulação da decisão de primeira instância para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que seja realizada a citação do vice-prefeito, uma vez que, desde o julgamento do RCED nº 703/SC, a jurisprudência desta c. Corte Superior concluiu pela impossibilidade de citação extemporânea de litisconsorte necessário nos processos relativos ao pleito de 2008, determinando a extinção do feito, ante a consumação do prazo decadencial para a propositura da ação.

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. CONHECIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DE VALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA. DATA DE JULGAMENTO. CITAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ELEIÇÕES 2008. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. 

NÃO PROVIMENTO. 

[...] 

2. O entendimento de que o Vice-Prefeito deve ser citado como litisconsorte necessário repercute no mundo jurídico desde o julgamento da Questão de Ordem no RCED nº 703/SC (RCED nº 703/SC, Rel. Min. José Delgado, rel. para o acórdão Min. Marco Aurélio Mello, DJ de 24.3.2008). Fundamentando-se no princípio da segurança jurídica, o TSE determinou a citação dos litisconsortes necessários, afastando a decadência das ações ajuizadas até então, tendo em vista que as partes não tinham ciência da alteração do posicionamento jurisprudencial no momento de seu ajuizamento. 

[...] 

4. O prazo para interposição do recurso contra expedição de diploma é de três dias contados da diplomação. (Precedentes: RCED 761, Rel. Min. Eros Grau, DJ 26.3.2009; RCED 627/CE, Rel. Min. Luiz Carlos Madeira, DJ de 24.6.2005; RO 725/GO, Rel. Min. Luiz Carlos Madeira, Rel. Designado Min. Caputo Bastos, DJ de 18.11.2005). No caso, o recurso contra expedição de diploma foi distribuído em 2.1.2009, após, portanto, a alteração do entendimento jurisprudencial. Não tendo sido realizada a citação do vice-prefeito no prazo legal deve ser reconhecida a decadência. (grifei) 

(ED-REspe n° 35.934/PA, rel. Min. Felix Fischer, DJe de 14.12.2009). 

Recurso contra expedição de diploma. Vice. Polo passivo. Decadência. 

1. Está pacificada a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral no sentido de que o vice deve figurar no polo passivo das demandas em que se postula a cassação de registro, diploma ou mandato, uma vez que há litisconsórcio necessário entre os integrantes da chapa majoritária, considerada a possibilidade de o vice ser afetado pela eficácia da decisão. 

2. Consolidada essa orientação jurisprudencial, exige-se que o vice seja indicado, na inicial, para figurar no polo passivo da relação processual ou que a eventual providência de emenda da exordial ocorra no prazo para ajuizamento da respectiva ação eleitoral, sob pena de decadência. 

3. Não cabe converter o feito em diligência para que o autor seja intimado a promover a citação do vice, sob pena de se dilatar o prazo de três dias, contados da diplomação, para propositura do recurso contra expedição de diploma. 

Agravo Regimental desprovido. (grifei) 

(AgR-REspe nº 35.942 (42063-22.2009.6.00.0000)/SP, rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 10.3.2010). 

Assim, considerando que a presente ação de investigação judicial eleitoral foi proposta após a alteração do entendimento jurisprudencial supramencionado, em 21.8.2008 (fl. 2), é de se reconhecer ultrapassado o prazo decadencial para ajuizamento da referida ação, cujo termo se encerrou na data da diplomação dos eleitos. 

Ante o exposto, reconheço a decadência na espécie, por ausência da citação do vice-prefeito eleito em 2008, no Município de Trairi/CE, e dou provimento ao recurso especial, com base no art. 36, § 7º, do RITSE, para extinguir o feito. 

Brasília-DF, 26 de abril de 2010. 

Ministro Marcelo Ribeiro, relator

Publicada no DJETSE de 3.5.2010.
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